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Denomina Rua Projetada, localizada, Município de 

Sousa-PB e adotam providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA, ESTADO DA 
PARAÍBA. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica denominada de Francisco Virginio Pedrosa (Chicola da Galinha), Rua 

Projetada 02, passando entre as quadras 02 e 03, com início na Rua Saul Pedrosa de Melo 

(sentido leste/oeste) e término na Via Coletora do loteamento Santa Terezinha, no bairro 

Alto do Cruzeiro, Município de Sousa, Estado da Paraíba. 

Art. 2°. Fica o Poder Público Municipal e/ou familiares do homenageado autorizados 

a colocarem a placa indicativa, em ponto estratégico do referido logradouro público. 

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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